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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006, DE 06 DE MAIO DE 1996.























				ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAMOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO.

















				E O PARECER

















				SALA DAS COMISSÕES, aos 07 de Maio de 1996..
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